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DELIBERAÇÃO Nº 25/2024 – CEDCA/PR 

   

 Considerando a Deliberação nº 060/2023 – CEDCA/PR de 04 de dezembro de 2023 

pelo investimento em Primeira Infância, especificamente para construção de creches em 

municípios do Estado do Paraná, com aporte de R$ 70.950.000,00 (setenta milhões, novecentos 

e cinquenta mil reais); 

 Considerando a elaboração do Projeto Arquitetônico Padrão de Creches, que ampliou o 

espaço previsto de 300m², para 456,86 m²; 

 Considerando a atualização pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID dos 

valores por metro quadrado, com redução do valor total da obra, passando a ser a referência o 

valor de R$ 2.856,00 (dois mil oitocentos e cinquenta e seis reais) o metro quadrado e R$ 

1.304.792,16 (um milhão, trezentos e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e dezesseis 

centavos) o valor total da obra; 

 Considerando o princípio da economicidade e do melhor interesse público e que o novo 

valor da obra permite ampliar a Deliberação n° 60/2023 – CEDCA/PR em 11 (onze) novas 

creches, sem alteração do valor global deliberado; 

 Considerando o aporte de recursos por parte do Estado do Paraná, em 

complementação aos recursos previstos no artigo 3º e na mesma proporção em cumprimento 

ao disposto no art. 22 da Deliberação nº 060/2023 – CEDCA/PR; 

 Considerando o disposto no art. 2º da Deliberação n° 60/2023 – CEDCA/PR, o qual 

estabelece que: 

 Caberá à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Família – SEDEF: 

 I – Definir as localidades em situação de maior vulnerabilidade, risco social e elevada 

demanda, para a educação infantil, tomando por base, no mínimo, os seguintes dados: 

 a) porte do Município; 

 b) número de crianças com faixa etária entre 0 (zero) e 03 (três) anos no Município; 

 c) número de crianças aguardando vaga na educação infantil; 

 d) indicadores de gestão; 

 e) indicadores sociais; 
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 f) comprovação de alocação de recursos do Município no Fundo Municipal. 

 II – Estabelecer ordem de prioridade para o atendimento dos Municípios selecionados, 

em conformidade com os critérios previstos no inciso anterior. 

 Considerando a apresentação pelo Governo do Estado da atualização da metodologia 

do estudo referente ao estabelecimento dos critérios para a construção das creches. Desse 

modo, o estudo prévio desenvolvido Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social – IPARDES para a criação do PCM foi aprimorado considerando os dados de 

vulnerabilidade, risco social e elevada demanda para a educação infantil. 

 O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, reunido 

ordinariamente em 24 de maio de 2024;  

 

 
DELIBEROU 

 

 Art. 1° O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, 

reunido ordinariamente em 24 de maio de 2024, deliberou pela aprovação: 

 I – Do estudo apresentado, do ranqueamento dos municípios e das unidades de creches 

a serem construídas; 

 II – Da alteração da área construída da creche para 456,86m² e do ajuste no valor total 

da obra, passando a ser o montante de até R$ 1.304.792,16 (um milhão, trezentos e quatro mil, 

setecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) por creche; 

 III – Do repasse do recurso aportado pelo Governo do Estado em conta específica, 

vinculada ao Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA/PR, para fins de 

maior transparência. 

 Art. 2° Na hipótese da ausência de interesse de algum município ranqueado deverá ser 

convocado o próximo município e assim sucessivamente, atendidos os critérios estabelecidos 

no estudo. 

 Art. 3° No que compete a formalização das parcerias e cronograma de desembolso, os 

procedimentos se darão através de Resolução a ser expedida pela Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social e Família – SEDEF. 
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 Art. 4° Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Curitiba, 24 de maio de 2024. 

 
Juliana Muller Sabbag 

Presidente do CEDCA/PR 
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DELIBERAÇÃO Nº 25/2024 – CEDCA/PR  

ANEXO 

LISTA DOS MUNICÍPIOS RANQUEADOS 

 

Quantidade  Município Porte  

01 Agudos do Sul  Pequeno 1 

02 Antônio Olinto Pequeno 1 

03 Barracão Pequeno 1 

04 Bocaiúva do Sul Pequeno 1 

05 Campo do Tenente Pequeno 01 

06 Carlópolis Pequeno 1 

07 Cerro Azul Pequeno 1 

08 Chopinzinho  Pequeno 2 

09 Contenda Pequeno 1 

10 Doutor Ulysses Pequeno 1 

11 Espigão Alto do Iguaçu Pequeno 1 

12 Fazenda Rio Grande  Grande 

13 Francisco Alves Pequeno 1 

14 Guairaçá Pequeno 1 

15 Guarapuava Grande 

16 Guarequaçaba Pequeno 1 

17 Icaraíma Pequeno 1 

18 Imbaú Pequeno 1 

19 Itaperuçu Pequeno 2 

20 Jaguapitã Pequeno 1 

21 Jundiaí do Sul Pequeno 1 

22 Juranda Pequeno 1 

23 Laranjal  Pequeno 1 

24 Manoel Ribas Pequeno 1 

25 Maria Helena Pequeno 1 

26 Marilândia do Sul Pequeno 1 

27 Marmeleiro Pequeno 1 

28 Morretes Pequeno 1 
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29 Nova Laranjeiras  Pequeno 1 

30 Ortigueira Pequeno 2 

31 Paranaguá Grande 

32 Pinhão Pequeno 2 

33 Piraquara Grande 

34 Ponta do Paraná Pequeno 2 

35 Ribeirão Claro Pequeno 1 

36 Rio Bonito do Igauçu  Pequeno 1 

37 Santa Tereza do Oeste Pequeno 1 

38 Sarandi Grande 

39 Sulina  Pequeno 1 

40 Tijucas do Sul Pequeno 1 

41 Umuarama Grande 

42 Vitorino  Pequeno 1 

43  Wesceslau Braz  Pequeno 1  

 
 

01 Antonina Porte 2  

02 Coronel Vivida Porte 2  

03 Enéas Marques Porte 1 

04 General Carneiro Porte 1  

05 Jaboti Porte 1  

06 Palmas  Porte 2  

07 Quitandinha Porte 1  

08 Rebouças Porte 1  

09 Rio Branco do Ivaí Porte 1  

10 São José das Palmeiras  Porte 1  

11 Tamboara Porte 1  
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